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Prefeitura Municipal de Carnaubal 

Lei n 52  163 de 51 de Julho de 1963 
Estado do Ceará 

 

Autorisa ao Chefe do Poder ixecutivo 
J'iunicipal a abrir adicional ao vigente 
Orçamento os creclitos suplementares nos 
seguintes Titulos e i)otaçoes que se se-
gue. 

o PreÍeito Municipal de arnauba1, faço saber que a Camara MTunici 

pai de Carnaubal, decretou e eu promulgo e sanciono a seguinte lei 

Art. 1Q -Fica o Chefe do Poder ixecutivo autorisado a abrir adicional ao vi. 

. 	
gente Orçamento os creditos suplementares nos seguintes titulas e 
dotaçes.  

Titulo 1Q Administração i'iunicipal, impresç.o e Publicaçao - Jotaçp -8-OLL 
,56.000 ,00. 

Titulo 2-ixc.Fisca1, Perc. 3ob. Cob. iinp. Dotaço -8-11- 3 

Titulo 6 	Industriais , Mat. Consumo - iotaço -8-6-2oo.000,00. 

Título 8Q-3erv.de, Utilidade Po stradas e Caminhos )otaço 8-53.1fr , 

C48 4 ,w 414 00 . 

Artigo 2QA presente lei entrar em vigor na data de sua publicaçao, revoga 

das as disposições em contrario. 

Paço ad Prefeitura Municipal de Carnaubal, em 1 de Julho de 1963 


